
INDICAÇÃO Nº 
3235
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Gestão Pública a inclusão da Estância de Águas de Lindóia no Programa POUPATEMPO MÓVEL.

JUSTIFICATIVA

O Posto de atendimento do POUPATEMPO mais próximo do município de Águas de Lindóia, fica em Campinas, aproximadamente, 100 km e a dificuldade para locomoção, vem impedindo que muitos cidadãos façam o uso dos benefícios proporcionados por este órgão do Estado.

A relevância e o interesse público de que esta Indicação se reveste junto à comunidade da Estância de Águas de Lindóia, faz com que aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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